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                                   D E C R E T O   Nº  3 3 2 0 / 2 0 1 6 
 
 
    FRANCISCO ANTONIO PASSARELLI 
MOMESSO, Prefeito do Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
 
 
    D E C R E T A : 
 
    Art. 1º - São considerados Hóspedes Oficiais do 
Município de Mirandópolis, por ocasião da visita à nossa cidade, no dia 26 de 
Agosto de 2016.  
 
DG. ANTONIO GERALDO MONTANHEZ 
Governador do Lions Clube LC 8, 
e a sua esposa, 
CAL LEDA DE LIMA MONTANHEZ 
 
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
                            Município de Mirandópolis, 24 de agosto de 2016. 
 
 
 
 

 
- FRANCISCO ANTONIO PASSARELLI MOMESSO - 

Prefeito 
 

 
Publicado e registrado nesta Diretoria de Gestão Administrativa, data supra. 
 
     

 
- SANDRA MARIA MOLINA MARTINS SANCHES - 

Diretora  


